
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Okresný súd Bratislava I (Eslováquia) em 
29 de dezembro de 2020 — processo penal contra AM

(Processo C-710/20)

(2021/C 88/20)

Língua do processo: eslovaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Okresný súd Bratislava I

Partes no processo principal

Krajská prokuratúra v Bratislave, AM

Questões prejudiciais

1. Uma disposição da lei nacional que anula diretamente, sem uma decisão de um órgão jurisdicional nacional, a decisão de 
um órgão jurisdicional nacional que arquiva o processo penal e que, por força do direito nacional, constitui uma decisão 
definitiva de absolvição, com base na qual o processo penal foi definitivamente arquivado na sequência de uma amnistia 
concedida em conformidade com uma lei nacional, é conforme com o direito a um tribunal imparcial, garantido pelo 
artigo 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e com o direito a não ser julgado ou punido 
penalmente mais do que uma vez pelo mesmo delito, garantido pelo artigo 50.o da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia e pelo artigo 82.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia? Em caso de resposta 
negativa a esta questão: o tribunal nacional está vinculado por essa disposição do direito nacional?

2. Uma disposição de direito nacional que limita a fiscalização, pelo Tribunal Constitucional, de uma resolução do Národná 
rada Slovenskej republiky (Conselho Nacional da República Eslovaca) sobre a revogação de uma amnistia ou indulto 
individual, adotada com base no artigo 86.o, alínea i), da Constituição da República Eslovaca, à sua conformidade com a 
Constituição da República Eslovaca, sem ter em conta os atos jurídicos vinculativos adotados pela União Europeia, 
nomeadamente a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia e o Tratado da União Europeia, é conforme com o princípio da cooperação leal na aceção do artigo 4.o, n.o 3, 
do Tratado da União Europeia, com os artigos 267.o e 82.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, com o 
direito a um tribunal imparcial garantido pelo artigo 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, e com 
a proibição de não ser julgado ou punido penalmente mais do que uma vez pelo mesmo delito, garantido pelo 
artigo 50.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia? Em caso de resposta negativa a esta questão: o 
tribunal nacional está vinculado por essa decisão do Tribunal Constitucional nacional?

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Nejvyšší správní soud (República Checa) em 
31 de dezembro de 2020 — TanQuid Polska Sp. z o.o./Generální ředitelství cel

(Processo C-711/20)

(2021/C 88/21)

Língua do processo: checo

Órgão jurisdicional de reenvio

Nejvyšší správní soud

Partes no processo principal

Recorrente: TanQuid Polska Sp. z o.o.

Recorrida: Generální ředitelství cel
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Questões prejudiciais

1) Os produtos sujeitos a imposto especial de consumo circulam em regime de suspensão do imposto, na aceção do 
artigo 4.o, alínea c), da Diretiva 92/12/CEE (1) do Conselho, quando a estância aduaneira de um Estado-Membro 
autorizou a circulação desses produtos, em regime de suspensão, entre um entreposto fiscal e um operador registado 
estabelecido noutro Estado-Membro, sem que estivessem objetivamente reunidas as condições para a circulação dos 
referidos produtos em regime de suspensão, por ter sido posteriormente demonstrado, no decurso do processo, que o 
operador registado não tinha conhecimento da circulação desses produtos devido a uma fraude cometida por terceiros?

2) A prestação de uma garantia relativa ao imposto especial de consumo, na aceção do artigo 15.o, n.o 3, da Diretiva 
92/12/CEE do Conselho, para fins diferentes da circulação de produtos em regime de suspensão do imposto, entre um 
entreposto fiscal e um operador registado estabelecido noutro Estado-Membro, obsta a que a circulação em regime de 
suspensão seja regularmente iniciada, quando a prestação da garantia tiver sido mencionada pelo operador registado nos 
documentos de acompanhamento com vista à circulação de produtos em regime de suspensão e confirmada pela 
autoridade aduaneira de um Estado-Membro?

(1) Diretiva 92/12/CEE do Conselho, de 25 de fevereiro de 1992, relativa ao regime geral, à detenção, à circulação e aos controlos dos 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo (JO 1992, L 76, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Verwaltungsgericht Cottbus (Alemanha) em 
24 de dezembro de 2020 — RO, legalmente representada/República Federal da Alemanha

(Processo C-720/20)

(2021/C 88/22)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Verwaltungsgericht Cottbus

Partes no processo principal

Recorrente: RO, legalmente representada

Recorrida: República Federal da Alemanha representada pelo Bundesministerium des Innern, o qual está representado, por 
sua vez, pelo Presidente do Bundesamt für Migration und Flüchtlinge

Questões prejudiciais

1) Atendendo ao objetivo do direito da União de evitar migrações secundárias e ao princípio geral da unidade da família, 
consagrado no Regulamento (UE) n.o 604/2013 (1), deve aplicar-se por analogia o artigo 20.o, n.o 3, deste regulamento 
quando um menor e os seus pais apresentam pedidos de proteção internacional no mesmo Estado-Membro mas os pais 
já beneficiam de proteção internacional noutro Estado-Membro, enquanto o filho nasceu no Estado-Membro em que 
apresentou o pedido de proteção internacional?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, deve omitir-se o exame do pedido de asilo do filho menor, em 
conformidade com o Regulamento (UE) n.o 604/2013, e adotar uma decisão de transferência nos termos do artigo 26.o 

deste regulamento, tendo em conta a possibilidade de o Estado-Membro no qual os seus pais beneficiam de proteção 
internacional ser responsável pelo exame do pedido de proteção internacional apresentado pelo menor?

3) Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, o artigo 20.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 604/2013 é igualmente 
aplicável por analogia na medida em que, no seu segundo período, prevê que não é necessário iniciar um novo 
procedimento de tomada a cargo para filhos nascidos posteriormente, embora exista nesse caso o risco de o 
Estado-Membro de acolhimento não ter conhecimento de uma eventual situação de acolhimento do menor ou recusar, 
segundo a sua prática administrativa, a aplicação por analogia do artigo 20.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 604/2013, 
correndo assim o filho menor o risco de se tornar um «refugiado em órbita» [omissis][?]
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